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Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 

anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .742, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Autoriza o Departamento de Edificações e Estradas de 
rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG – a doar 
ao Município de Teófilo Otoni o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 

– DER-MG – autorizado a doar ao Município de Teófilo Otoni a área de 220,13m² (duzentos e vinte vírgula 
treze metros quadrados), conforme descrição constante no Anexo desta lei, a ser desmembrada do imóvel com 
área de 5 .539m² (cinco mil quinhentos e trinta e nove metros quadrados), situado no Bairro São Jacinto, naquele 
município, e registrado sob o nº 51.475, a fls. 66v/67 do Livro 3-AY, no Cartório do 1º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Teófilo Otoni.

Parágrafo único – A área de imóvel a que se refere o caput destina-se à implantação de via 
pública .

Art . 2º – A área de imóvel objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do 
DER-MG se, findo o prazo de cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver 
sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º da Lei nº 23 .742, de 21 de dezembro de 2020)

A descrição do perímetro da área a ser desmembrada inicia-se no vértice P1, de coordenadas 
N(Y)8024288,946 e E(X)236497,131, situado no limite com a Rua Gustavo Leonardt; deste, segue com azi-
mute de 123°36’27” e distância de 5,19m, confrontando nesse trecho com a rua Gustavo Leonardt, até o vértice 
P2, de coordenadas N(Y)8024286,071 e E(X)236501,457; deste, segue com azimute de 38°50’36” e distância 
de 25,44m, confrontando nesse trecho com área pertencente ao DEr-MG, até o vértice P3, de coordenadas 
N(Y)8024305,888 e E(X)236517,415; deste, segue com azimute de 36°25’49” e distância de 17,23m, confron-
tando nesse trecho com área pertencente ao DER-MG, até o vértice P4, de coordenadas N(Y)8024319,747 e 
E(x)236527,644; deste, segue com azimute de 260°05’34” e distância de 8m, confrontando nesse trecho com a 
Travessa Gustavo Leonardt, até o vértice P5, de coordenadas N(Y)8024318,37 e E(X)236519,76; deste, segue 
com azimute 217°33’46” e distância de 37,12m, confrontando nesse trecho com a Travessa Gustavo Leonardt, 
até o vértice P1 . o perímetro descrito acima está georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, Sistema 
uTM .

LEI Nº 23 .743, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Itaúna 
o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Itaúna o imóvel com área de 

2 .242m² (dois mil duzentos e quarenta e dois metros quadrados), situado na rua da Força, Bairro das Graças, 
naquele município, e registrado sob o nº 61.804, à fl. 4 do Livro 2-KN, no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Itaúna .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1° .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .744, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Espi-
nosa o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Espinosa o imóvel com área de 

782m² (setecentos e oitenta e dois metros quadrados), situado na Praça do Comércio, villa Espinosa, atualmente 
Praça Cel. Heitor Antunes, nº 132, Centro, naquele município, e registrado sob o nº 57, a fls.17 do Livro 3, no 
Cartório de registro de Imóveis da Comarca de Monte Azul .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento da Prefeitura 
Municipal de Espinosa .

Art. 2º – O imóvel objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 
o prazo de cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação 
prevista no parágrafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .745, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Alber-
tina o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Albertina o imóvel com área 

de 9 .625m² (nove mil seiscentos e vinte e cinco metros quadrados), situado na Avenida José Silveira Campos, 
naquele município, e registrado sob o nº 10.225, a fls. 128 do Livro 3-P, no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Jacutinga .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se à promoção de atividades esporti-
vas e de lazer .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .096, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNASGErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 120, de 14 de 
outubro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – os itens 15 .0 e 16 .0 do Capítulo 3 da Parte 2 do Anexo xv do regulamento do ICMS 
– rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“
15 .0 03 .015 .00 2106 .90

2202 .99 .00
Bebidas hidroeletrolíticas em embalagem com capacidade inferior a 
600ml 3 .1 140 70

16 .0 03 .016 .00 2106 .90
2202 .99 .00

Bebidas hidroeletrolíticas em embalagem com capacidade igual ou 
superior a 600ml 3 .1 140 70

” .
Art . 2º – o item 112 .0 do Capítulo 17 da Parte 2 do Anexo xv do rICMS passa a vigorar com a 

seguinte redação:
“

112 .0 17 .112 .00 2202 .99 .00 Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas para beber, exceto bebi-
das hidroeletrolíticas e energéticos 17 .1 40

” .
Art . 3º – os itens 14 .0, 15 .0 e 19 .0 do Capítulo 1 da Parte 3 do Anexo xv do rICMS passam a 

vigorar com a seguinte redação:
“

14 .0 03 .015 .00 2106 .90
2202 .99 .00 Bebidas hidroeletrolíticas em embalagem com capacidade inferior a 600ml

15 .0 03 .016 .00 2106 .90
2202 .99 .00 Bebidas hidroeletrolíticas em embalagem com capacidade igual ou superior a 600ml

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

19 .0 17 .112 .00 2202 .99 .00 Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas para beber, exceto bebidas hidroele-
trolíticas e energéticos

” .
Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 1º de dezembro de 2020 .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 515, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Abre crédito suplementar ao orçamento de Investi-
mento em favor da Companhia de Desenvolvimento 
Econômico de Minas Gerais – Codemig, no valor de 
r$50 .232 .161,92 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 11 da 
Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$50.232.161,92 (cinquenta milhões duzen-
tos e trinta e dois mil cento e sessenta e um reais e noventa e dois centavos) em favor da Companhia de Desen-
volvimento Econômico de Minas Gerais – Codemig, na atividade – 28 845 705 7 003 0 – Distribuição de 
Dividendos .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos Próprios do exercício cor-
rente da Codemig .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 516, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Abre crédito suplementar ao orçamento de Investi-
mento em favor da Companhia Energética de Minas 
Gerais – Cemig Geração e Transmissão S .A ., no valor de 
r$30 .000 .000,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 11 da 
Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 
em favor da Companhia Energética de Minas Gerais – Cemig Geração e Transmissão S .A ., na atividade – 
25 .752 .705 7 019 0 – Amortização da Dívida Interna – Cemig Geração e Transmissão S .A .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos Próprios do exercício cor-
rente da Cemig Geração e Transmissão S .A .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo
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